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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIcIPAL DE sANTo IurÔrlo DoS LoPES

PreÍeiture Municipal de Santo Antônlo dos Lopês

PRIMEIRO ADITIVO AO GONTRATO NO 20250233

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-'10, mm sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N,146,
representado por LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONçA CASTRO, na qualidadê de ordenador(a) de dêspeses,
doÍavante denominado(a) CONTRATANTE, e INSTITUTO GEPAS, inscrito(a) no CNPJ 21.310.029/000140, com sede na
RUA DOS GUARAS, SAtá 307, ED.FERNANOO DE A. LOPES, JARDIM RENASCEN, São Luís-MA, representada por
ALINE SOARES BARROS LOBATO, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, aherar o referido
contrato, consubstenciado nas seguintes cláusulas:

cúusulA PRrlrEtRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a alteraçáo contratual no valor de R$ 3.606.856,20 (três milhões, seiscentos e seis
mil, oitocentos e cinquenta e seis reeis e vinte centevos), nos termos do art. 124, inciso l,alÍnea'a'eaí. í25.,daLei
Federal no í4.'133, de 1' abril de 2021, passando o Contrato a ter o valor totral de R$ í 8.034.281,oo(dezoito milhões,
trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais).

GúUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

As despesas contratuais de folha de pagamento conerão por contâ de verba do orgâmento da SEC. MUN.
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, que também gerencia o pagamento das sêcretarias relacionedas a seguir com
suas devidas dotaÇões orçementarias anotadas: SEC. MUN. DE EDUCAçÃO - SEMED, SEC. MUN. DE CULTURA,
SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO, SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO, SEC. DE
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTEC., SEC. MUN. DE ASSIT. SOCIAL JUV. TRABALHO, SEC. MEIO AMBIENTE,
sEC. MUN. TRÁNS|TO, TRANSP. E MOB|L|DADE, SEC. MUN. DE COMUNTCAÇÃO SOC|AL, SEC. MUN. DE
ESPORTE E LAZER, SEC. MUN. DESENV. ECON. E |NDUSTR|AL, SEC. MUN. DE ORÇAMENTO E FTNANÇAS,
SEC. MUN. DE TURISMO, SEC. MUN. DA MULHER, SEC. MUN. DE GEST. GOV. E ART. POLITICA, SEC. MUN. DE
FAZENDA, SEC. MUN. DE ClÊNCn, TECNOL. E INOVAÇÃO, nas respectivas dotações orçamenlárias: O3O1 Sec.
Mun. Planejemento e Administração 04 122 0037 2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e AdministraÉo
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 040í Sec. Mun. de
Educação - SEMED 12 122 OO37 2.009 Menut. e Funcion. da Sec. de Educação 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurÍdicâ 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 0501 Sec. Mun. de Cullura 13 392 0138 4.243 Manut. e
Func. da Sec. de Cultura 3.3.90.39.00 Outros serv. de teÍc. pessoa jurídicâ 3.3.90.39.99 Outros serv. de tercêiros - PJ;
0601 Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 10 122 OO37 2.029 Manut. e Funcionamento da Sêc. de Seúde 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa iurídica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 0701 Sec. Mun. de Obras, Habit. e
Urbanismo í5 452 0331 2.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 0801 Sec. de Agricultura, Pecuaria e Abastec. M 122 O44O

2.045 Manut. da Sec. de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurÍdica
3.3.90.39.99 Outros serv. de tercêiros - PJ; 0901 Sêc. Mun. de Assit. Social Juv. Trabalho 08 244 0137 2.048 Menut €
Funci. Da Sec de Assist. Social 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa iurÍdica 3.3.90.39.99 Outros serv. de tsÍceiros
- PJ: í001 Sec. Meio Ambiente 18 g2 0037 2.06í Manut. da Sec. de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurÍdica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; í í01 Sec. Mun. Trânsito, Transp. e Mobilldade 26 782 OO37

2.062 ManutenÉo da Sec. Mun. dê Trânsito, Transp. e Mobilidade 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
3.3.90.39.99 Outros serv. dê tercêiros -PJi 1201 Sec. Mun. de ComunicaÉo Social 24 í31 0037 2.063 Manut. e Func.
da Sec. Mun. de Comunic. Social 3.3.90.39.00 Outros seÍv. de terc. pessoa jurÍdicâ 3.3.90.39.99 Outros serv. de
teíceiros - PJ; í301 Sec. Mun. dê Esporto e Lazer 27 813 0806 2.0ô4 Manut. s Func. da Sec. de Esporte Lazêr
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3.3.90.39.00 Outros serv. de têrc. pessoa juídica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 1401 Sec. Mun. Desenv.
Econ. e lndustrial 22 661 OO37 2.065 Manut. e Func. da Sec. Mun. Desenv. Economico ê lndustrial 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa jurÍdica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 1501 Sec. Mun. de Orçâmento e Finanças 04
122 0037 2.066 Manut. e Funcion. da Sec. de Orçamento e Finanças 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa iurídica
3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros - PJ; 1601 Sec. Mun. de Turismo 27 122 0331 2.067 Manut e Func. da Sec de
Turismo 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pêssoa jurÍdica 3.3.90.39.99 Outros serv. de terceiros -PJi 1701 Sêc. Mun.
de Mulher U 122 OO37 2.068 Manut. e Funcion. da Sec. da Mulher 3.3.90.39.00 OutÍos serv. de terc. pessoa jurÍdica
3.3.90.39.99 Outros sêrv. de têrcêiros - PJ; 180í Sêc. Mun. de Gêst. Gov. ê Aí. Políticâ U 122 0037 2.069 Manut. e
Funcion. da Sec. de Gestão Governamental e AÍticulação Política 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
3.3.90.39.99 Outros serv. de tercêiros - PJ; 1901 Sec. Mun. de Fazênde U 123 OO37 2.096 Manutenção e
Funcionemento de Secretaria de Fazenda 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurÍdicâ 3.3,90.39.99 Outros serv.
de terceiros - PJ; 2001 Sec. Mun. de Ciência, Tecnol. e lnovaÉo 19 122 OO37 2.097 MenutenÉo e Funcionamento da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e lnovação 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurÍdic€ 3.3.90.39.99 Outros
seN. de terceiÍos - PJ e Íicando o saldo peíinente aos demais exercícios a ser empen hado oportunemente, à conta dos
rêspectivos orgementos, caso seje necêssário.

cúUsuLA TERCETRÂ - DO PRAZO DE vtGÊNCN

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaÉo tendo vigência Ínal em
08 de Julho de 2026.

CúUSULA QUARTA. DA RATIFIGAçÃo

PeÍmanecêm inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por esterem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (tÉs) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus efeitos legais.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 13 dE NOVCMbTO dE 2025

.10^o,,'* úar.1d* ttfoh* ya^'lar'cu Lvtu
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

cNPJ(MF) 06.17 2.7 20 t 0001 -1O

CONTRATANTE

INSTITUTO GEPAS
cNPJ 21.310.029/000140

CONTRATADO(A)
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